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SUMARIO

| - Integra a oposicao de julgados a que alude o art. 629.2, n.2 2, al d), do CPC (sendo, como tal, a revista
admissivel), a divergéncia de entendimentos entre acérdaos da Relacdo quanto a mesma questdo
fundamental de direito - conceito de violéncia do esbulho - suscitada no ambito procedimentos

cautelares, em que a regra é a da inadmissibilidade de recurso para o STJ (art. 370.¢, n.2 2, do CPC).

Il - O procedimento cautelar nominado de restituicdo proviséria de posse visa conferir tutela proviséria ao
possuidor que, por seu intermédio, alcanga a reconstituicdo da situacao possesséria anterior ao esbulho

violento (arts. 1279.2 do CC e 377.2 do CPC).

lIl - O decretamento da providéncia cautelar depende, como é pacifico, da verificacdo cumulativa de trés

requisitos: a posse, o esbulho e a violéncia.

IV - A respeito do requisito da “violéncia”, a jurisprudéncia firmada no STJ oscilou ao longo dos anos entre
a tese do acdérdao recorrido - que considerou violéncia relevante aquela que é exercida contra a pessoa
do possuidor - e a tese do acérdao-fundamento - que considerou bastante para integrar o requisito em

causa a violéncia exercida sobre a coisa.

V - O conceito de violéncia encontra-se plasmado no art. 1261.2, n.2 1, do CC, que define como violenta a
posse adquirida através de coaccao fisica ou de coaccdo moral nos termos do art. 255.2 do mesmo

Cédigo.

VI - A violéncia aqui retratada ndo implica necessariamente que a ofensa da posse ocorra na presenca do
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possuidor. Basta que o possuidor dela seja privado contra a sua vontade em consequéncia de um
comportamento que lhe é alheio e impede, contra a sua vontade, o exercicio da posse como até entéo a

exercia - pelo que se sufraga a acepcao mais lata de esbulho violento.

VIl - A interpretagcao mais restritiva seria redutora e deixaria sem tutela cautelar o possuidor privado da
sua posse por outrem que, na sua auséncia e sem o seu consentimento, actuou por forma a criar

obstdculo ou obstdculos que o constrangem, nomeadamente, impedindo-lhe o0 acesso a coisa.

VIl - Nao pode deixar de se considerar esbulho violento a vedagao com estacas de madeira e rede com
uma altura de 1,50m executada pelos requeridos como um obstdculo que constrange, de forma
reiterada, a posse dos requerentes, impedindo-os de a exercitar como anteriormente faziam, merecendo,
por conseguinte, tutela possesséria cautelar no ambito do procedimento de restituicdo proviséria de

posse.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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